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MENSAGEM Nº 741 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na 
vaga decorrente do término do mandato Luciano Lourenço da Silva. 
 
 

Brasília, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
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 50000.022880/2025-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 882/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

 
A sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga
decorrente do término do mandato Luciano Lourenço da Silva.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 17/06/2025, às 20:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6774836 e o código
CRC 9B0123E4 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50000.022880/2025-18 SEI nº 6774836

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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• 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

Gabinete do Ministro 

CADASTRO DE INDICAÇÃO CONSELHO DIRETOR OU DA DIRETORIA COLEGIADA 

Conformidade com o disposto no § 22 do art. 82 do Decreto n9 9.727, de 15 de março de 2019, com o Decreto n!? 9.916, de 18 de julho 
de 2019, bem como com o constante da alínea a) do inciso I e, cumulativamente, o inciso li do art. se, da Lei nl! 9.986/2000. 

VeriRcação dos requisitos e vedações legais exigidos para indicação para composição de lista de substituição do Conselho Diretor ou da 
Diretoria Colegiada das Agências reguladoras. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 
Alex Antonio de Azevedo Cruz 

2. CPF: informações pessoais 13. Data Nascimen to: in1onnaçõespes10ais J 4. Sexo: ( X ) M ( ) F 

5. Cargo efetivo: - Não s e  aplica 

6. Função comissionada: Assessor Especial da Presidência da Infra S.A. J 1. Código da função: CTE 0004 

8. Telefone profissional: (61) 2029 6100 

10 .  E-mail profissional: alex.azevedo@infrasa.gov.br 

11. E-mail pessoal: informações pessoais 

19. Telefone pessoal: informações pessoais 

12. Agência à qual foi indicado: Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

8. CRIT�RIOS/REQUISITOS (Incisos 1, li e Ili do art. 29 da Lei no 9.727/2019, inciso li do art. 5!!, da Lei n!I 
9.986/2000) Necessidade de  comprovação documental (itens 14 e 16) 

13. possui idoneidade moral e reputação ilibada ( • ) Sim ( ) Não 

14. Possui formação acadêmica compatfvel com o cargo para o qual foi indicado, contemplando curso de 
graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação?' (art. 52, inciso 
li, da Lei n!? 9.986/2020 ( x) Sim ( ) Não 

-Anexor cópia do diploma de graduação (frente e verso) e/ou cópia do certificado de pós-graduação 

Urente e verso) reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação 

15. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui: (art. so, inciso 1, da Lei n2 9.986/2020)* 

( ) 10 (anos) no setor públíco ou privado. no campo de atividade da agência reguladora ou em área a ela conexa, em 

������ r 
( x ) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da agência reguladora, ent 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierarquicos não estatutários m1is altos da emp, 

1 ei ne 13 848 de 20191 . . . 
_ cargo em comissão ou função de conllança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor pubhco; /Incluído nel 

lQ12I 

nc lendo-se como 
�sa t , __ ~·,,. ___ ,_ 

ei ne1L�.8�ll de 
\ f 

\ 
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• cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; ou (lnçlyjdo pela Lei 
oº U 848 de 2019) 

) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área 
conexa 
* Apresentar como documentos comprobatórios 

16. enquadra nas hipóteses de Inelegibilidade previstas no inciso Ido caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990? 
a) é pessoa inalistável ou analfabeto? 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias legislativas, da Câmara legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e li do art. 
55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e leis Orgânicas dos Municipios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao 
término da legislatura? 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 
d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico 
ou político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

e) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer dos 
crimes abaixo? 
L contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o 
sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde 
pública; 4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que 

houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6 .  de lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à 
condição análoga à de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou 

bando 

f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? 
g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso li do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou politico, condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimento 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim ( X) Não 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim ( x ) Não 

( l Sim (x ) Não 

( ) Sim ( x) N3o 

financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidaçã ( ) Sim (x ) Não 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Jus a l

�

it raí,' • 
por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gasto . ili i o de.1 

( ) Sim (x ) Não 
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas el o I e 
impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição. 
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k) foi Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, membro do 
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciou a seu mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a 
abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término da legislatura? 

1) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena? 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário? 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão 

( ) Sim I x) Não 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim (X ) Não 

de ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de ( l Sim I x) Não 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 

o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 ( ) Sim (x ) Não 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) t l Sim ( x) Não 
anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou 

( ) Sim (x ) Não aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) 
anos? 

C. VEDAÇÕES (Lei n!l 9.986, de 18 de julho de 2000, art. 82-A) 

17. é de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário de partido 
político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados dos ( ) Sim (X) Não 

caraos?* 
18. - atuou nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 

( ) Sim (x ) Não ou em trabalho vinculado a oroanizacão, estruturacào e realizacão de campanha eleitoral? 
19. exerce caroo em omanizacão sindical? ( ) Sim (x ) Não 
20. participa direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida 
pela agência reguladora em que atuaria, ou que tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa ( ) Sim (x ) Não 
aaência reouladora? 
21. enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso 1 do caput do art. 1° da Lei 

{ ) Sim { x } Não Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990? 
22. é membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de 
interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva agência? 

( ) Sim (x ) Não 
•A vedação prevista no inciso I do caput estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins até o teircf ro grau 
das pessoas nele mencionadas 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais de a m; falsas podem 
acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, ve :!é i os e sem rasuras 
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de qualquer espécie. 

b t &--21.:h k - e' 2 / t:-7 tf,/ 2 D 2 S 
Local e data 

SEST/Ml JluJI <JéO<ffl 10/U/1010 

Avulso da MSF 38/2025   [7 de 51]



ARGUMENTAÇÃO PARA INDICAÇÃO AO CARGO 
DE DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Candidato: Alex Antonio de Azevedo Cruz 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL QUALIFICADA 

Apresento experiência consolidada de 39 anos no serviço público, com trajetória 
especializada em infraestrutura, regulação e gestão estratégica, elementos 
fundamentais para o exercício da diretoria da ANTT. 

Na esfera federal, atuo como Assessor Especial da Presidência da INFRA S.A. 

(2023-atual), empresa pública vinculada ao Ministério dos Transportes, onde desenvolvo 
atividades diretamente relacionadas ao planejamento e execução de políticas públicas de 
transportes. Anteriormente, exerci o cargo de Diretor Chefe do DNPM no Estado da 

Paraíba (2003-2006), atual Agência Nacional de Mineração, experiência que me conferiu 
profundo conhecimento dos marcos regulatórios setoriais e dos desafios inerentes às 
agências reguladoras. 

Na gestão estadual e municipal, ocupei posições estratégicas que demonstram minha 
capacidade de articulação institucional e visão sistêmica: Diretor Presidente da AAGISA 

(2002-2003), agência reguladora estadual; Secretário de Obras (2010-2012), Secretário 

de Desenvolvimento Econômico (2008-2010) e Secretário-Coordenador de Articulação 

Política (2007-2008) da Prefeitura de Campina Grande/PS. 

FORMAÇÃO TÉCNICA ADEQUADA 

Possuo formação jurídica completa pela Universidade Estadual da Paraíba, com inscrição 
na OAB/PB nº 8.81 O, conferinderme sólido conhecimento do arcabouço legal que rege as 
agências reguladoras, o direito administrativo e os instrumentos normativos essenciais à 
atividade regulatória. /' 

Complementarmente, possuo conhecimentos técnicos em Engenharia Civil, adquiridcis 
/ 

/ ., 
durante estudos na Universidade Federal de Campina Grande, proporcionanderme '

{ 
. • 

compreensão dos aspectos técnicos e operacionais dos modais de transporte terrestre, 
infraestrutura viária e logística de transportes - conhecimentos estes aprofundados e 
aplicados durante minha experiência como Secretário de Obras. ! 

Digitalizado com CamScanner 
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AFINIDADE INTELECTUAL E MORAL 

Minha afinidade intelectual manifesta-se na compreensão sistémica dos transportes como 
vetor de desenvolvimento econômico e social, evidenciada na experiência como Secretário 
de Desenvolvimento Econômico, onde pude observar as interconexões entre infraestrutura 
de transportes e crescimento regional. 

A afinidade moral fundamenta-se em trajetória ilibada no serviço público, demonstrada 
pela confiança depositada em sucessivas nomeações para cargos de alta responsabilidade, 
tanto na esfera federal quanto estadual e municipal. Minha atuação sempre primou pela 
transparência, eficiência e comprometimento com o Interesse público. 

A experiência regulatória especifica, adquirida tanto no DNPM quanto na AAGISA, 
confere-me visão prática dos desafios da regulação setorial, essencial para o exercício da 
função na ANTT, agência responsável pela regulação de modais estratégicos para a 
economia nacional. 

Digitalizado com CamScanner 
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ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

CURRICULUM VITAE 

1 DADOS PESSOAIS 

:-.:ome Completo. Alex Antonio de Azevedo Cruz 

:-.:ac1onahdade: BrasIle1ro 

!:stado CIVIi: Divorciado 

Data de Nascimento: informações pessoais 

Naturalidade: informações pessoais 

E-mail: informações pessoais 

Telefone: informações pessoai s 

Endereço Residencial: 

li. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

informações pessoais 

Instituição: Universidade Estadual da Paraíba 

Titulação: Bacharel em Direito 

Inscrição na OAB: 881 o - PB 

Instituição: Universidade Federal de Campina Grande 

Curso: Engenharia Civil (Incompleto) 

Ili. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Cargo: Assessor Especial da Presidência 

Empresa: INFRA S.A. - Ministério dos Transportes 

Período: 2023 -Atualmente 

Cargo: Secretário de Obras 

Instituição: Prefeitura Municipal de Campina Grande -

Avulso da MSF 38/2025   [10 de 51]



Pt'r lodo. 201 O • 2012 

CJrgo. Secretário de Desenvolvimento Econômico 
ln-.t1tu1ç�o: Prefeitura Munícipal de Campina Grande . PB 
Per iodo: 2008 • 201 O 

Cargo: Secretário-Coordenador de Articulação Política 
Instituição: Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB 
Período: 2007 - 2008 

Cargo: Diretor Chefe 
Instituição: DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral na Paraíba - Ministério de Minas e 
Energia (Atual Agência Nacional de Mineração - ANM) 
Período: 2003 - 2006 

Cargo: Diretor Presidente 
Instituição: AAGISA - Agência de Água Irrigação e Saneamento do Estado da Paraíba 
Período: 2002 - 2003 

Cargo: Agente Administrativo do Governo do Estado da Paraíba 
Período: 1 986 - atualmente licenciado 

/2 
Brasília, 02 de junho de 2025 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:57 do dia 27/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2025.
Código de controle da certidão: EE4E.8E48.980D.5137
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E R T I D Ã O  

CÓDIGO: 100C.436E.31A 1.B733 Emitida no dia 02/06/2025 às 14:12:50 

Identificação do requerente: 
CNPJICPF: informações pessoais 

R.G. : informações pessoais 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

08S: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a l icitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receíta Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via internet•. 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 13:03 em 02/06/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

/QWE./PTS.73ON.SKFJ

Filiação:

Zona: 

Município: 

Seção: 

- 
- 

UF: 
Domicílio desde: 14/04/1992

Inscrição: 

Data de nascimento: 

Eleitor(a): ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO

informações pessoais informações p informações pess

informaçõ  

informações pessoais
informações pessoais

informações pessoais
informações pessoais
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS} 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.P8J3.RSST.BEXL.WJ2S.419N 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:51 :40 
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.UFCL.WUUE.H61Y.H69V.591J 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:53:07 
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabi lidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.BXBH.1 JJM.T889.PF3Y.M9CQ 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal• Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/202512:54:47 
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos reg istros eletrôn icos de distribuição de ações cíveis e 
criminais d isponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.7XIY.8PI R.L93S.GCTB.9IXM 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:56:12 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 48717063/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão emitida em 02/06/2025, às 1 2:58:49 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal , 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 

da 6ª Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1,  endereço https:/lsistemas.trf1 .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª 

Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 1 0:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 1 0:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 4871 7063 

Código de Validação: 1554 38FA 8E5B 28E5 2041 BODA 6D8A 4186 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 48717120/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão emitida em 02/06/2025, às 1 2:59:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal , 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 

da 6ª Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1,  endereço https:/lsistemas.trf1 .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª 

Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 1 0:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 1 0:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 48717120 

Código de Validação: C9C6 554B COSA B9AD C927 A3C3 233B 486B 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 58365/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:08:42 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7806-2065-5

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 82700/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

Observações:

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:00:34 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-1966-6

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 2323597/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

Observações:

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:04:52 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-2021-4

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF:  

Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO   

Data de nascimento:  

Nome da mãe:  
 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: TRe0.nFRb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL DE 2º GRAU

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CPF:  

Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO   

Data de nascimento:  

Nome da mãe:  
 
 
 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: pnEI.QftM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais
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Declaração vedação ao nepotismo -Art. 383, 1, b, 1. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, declaro que não possuo 
parentes que exercem ou e�erceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha 
atividade profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea "b" do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, 02 de Junho de 2025. 
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, Al ex Antonio de Azevedo Cruz, declaro que não detenho 
nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas 
ou entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea "b" do inciso I do 
artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, OS d e  junho de 2025. 

. . 

r· 

onio d Azevedo Cruz 

CPF infonnações pessoais 
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\l l FR \(, \O C O  TR,\ íUAL DA SOCIEDADF<: 1<:MPRESARJAL 

worr l('F \\ ORk COWORl<ING SERVJCOS DE SALAS PARA 
INTERNET LTDA" 

Página 1 de 4 

.UE\. \l\TO�IO DE AZEVEDO CRUZ, Brasileiro, :.olte_iro. n'-!tural de .._......,. 
�- • m,nn.,çcffpessoa;s • 

d CPF 1nf0m1açoes pessoais rt 0 , data de nascunento , empresáno, nº o • . . , po a or 
o:i cane•ra de t,:ahrl11:i_cão (CNH) nº intonneçõespesooajs expedida em infonnaçõespessoaos' residente e 

lnç. - • �- --,l.-vnf .. :o1,.,1,. ria 10ímaçoes peSSOalS , CEP: 1n ormaçoes pessoa,a 

Jl,LIA A MEDEIROS BARRETO AZEVEDO. Brasileira, solteira, natural de_......,. 
-� data de nascimento "'�=-•. eo10rcsâria, nº do CPF intonnaç_ões pessoais portador 
da carteira de t, .. hilit:irão (CNH) nº infonnaçoesl)eSSOais, expedjda em lnfo<maçõespusoa;s, residente e 
domiciliado na informações pessoais CEP: ....,......._, -....... 
inlonnoções P9II08ÍS 

Socios da sociedade limitada de nome empresarial OFFICE WOR.K COWORKING 
SERVICOS DE SALAS PARA INTERNET LTDA, constituída legalmente por contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NlRE nº 

25200867432, com sede e domicilio fiscal na Rua João Florentino de Carvalho, nº 1 17, 
José Pinheiro, Campina Grande-PB, CEP: 58407.370, devidamente inscrita no Cadastro 
1\Jac10nal de Pessoa Jurídica sob o nº 33.600.589/0001-18, delfücram de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n� 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

TRANSFERftNCIA OE QUOTAS PARA SÓCIO 

CLÁUSULA f. Retira-se da sociedade o SÓCIO ALEX ANTONIO DE AZEVEDO 
CRUZ, detentor de 3000 (três mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada 
uma, corre&pondendo a RS 3.000,00 (três mil reais), cedendo e transferindo a totalidade das 
quotas para a SÓCIA JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO. 

,:, • 
§ lº O sócio cedente declara, neste ato, haver recebido do sócio o valor de R$ 3.00 �l (três mil reais) pela venda de suas quotas, outorgando ao mesmo e a sociedade pie 

irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. 
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Página 2 de 4 

* _:\º O  ('apitai Social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por I OOOO_
(dez 

mil) 4uotns. no valor nominnl de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscnto e 
mtcgmli1ndo. cm mocdn corrente nacional, após a cessão e transferência de quotas, e da 
rctimdu de sórni. ticn ussim distribuido: 

So1:io N�de % ValorR$ 
Quotas 

iJllLIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEIDO 10000 100 10.000,00 

!Total 10000 100 10.000,00 

P3!3grafo único. A responsabilidade do sócio é restJita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na fon11a do art. 1052 da 
Lei L0.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a voto nas 
deliberações 

CLÁUSULA li - A Administração da sociedade será exercida isoladamente pela sócia 

JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO, cabendo-lhes a responsabilidade e a 

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, sendo 

vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA Ili - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

(art. 1.011, § 1 º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994 ): O Administrador declara, sob as penas da 

lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenta de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, c 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Página 3 de 4 

L \USlll ,\ IV. , C:h\u�ulu� o condições cstabclccidus cm atos já arquivados e que não 
t,1r.im r,pr,::,:,.1111,:nt,: modificudn� por cstn ultcraçilo continuam cm vigor. 

E. por c,t,11,:m u,�1111 ju�tos e contrutudos, assinam este instrumento. 

Campina Grande, 03 de junho de 2025. 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO 

1 r' 
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MINISl LRIO DA ECONOMIA 
Secretario Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
DepRrtamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o alo da empresa OFFICE WORK COWORKING SERVICOS DE SALAS PARA INTERNET L TOA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

i1formações pessoais JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO 

informações pessoais ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, brasileiro, natural deinformações pessoais portador da 
Carteira de Identidade de n2 -.çõK- expedida pela � .... e inscrito no CPF sob o n2 
informações pessoais, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea "b" do 
inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo pendências 
fiscais nos âmbitos federal, estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em 
anexo. 

Brasília, 02 de junho de 2025. 

I 
' 
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MINISfêRIO DA FAZENDA 
Secn1t•rl1 da RecGlt• Federal do Brasil 
Procuradorl1-Geral d• Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nom.. ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
CPF: informações pessoais 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de  
responsabilidade do  suJeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. nao constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 

5.172. de 25 de outubro de 1966 . Código Tri butário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se reíere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 1 1  da Lei n° 

8.212. de 24 de julho de 1991.  

A aceitação desta certidão está condicionada à veri ficaçã de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conj 
Emitida âs 09:19:57 do dia 27/02/2025 <hora e data de Br 
Válida até 26/08/2025. 
Código de controle da certidão: EE4E.8E48.980O.5137 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

na RFB/PGFN n° 1 .751,  de 2/10/2014. 
, ;� � I 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRE'TARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E R T I D Ã O  

CÓDIGO 100C.436E.31A1.B733 Emitida no dia 02/06/2025 às 14:12:50 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPf informações pessoais 

R.G. infonnações pessoais 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte Interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre mu nicípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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CERTIDÃO N EGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao 

requerimento, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, 

crédito tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de 

responsabilidade do contribuinte ALEX ANTONIO DE AZEVEDO 

CRUZ, CPF nº informações pessoais
, ficando ressalvado o direito de a 

Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamentos posteriores. 

Certidão expedida com base no art. 303, da Lei Complementar 

Municipal nº 1 1 6, de 1 4  de dezembro de 2016 (Código Tributário 

Municipal), combinado com o art. 205, da Lei nº 5.172, de 25 de Outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Válida por 90 (noventa) dias 

Campina Grande, 05 de maio d 025 
' 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 0ADC-E506-2309-EBDD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

EDUARDO HOLANDA CORREIA LIMA (CPF 050.XXX.XXX-30) em 05/06/2025 13:24:05 GMT-03:00 

Papel Patte 
(n>l!do por Sub-Autondaóe Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio d r 
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Dt•( l,11.,ç.lo ,IÇÕe\ judici;ils-Art. 383, b, 4. 

DCClARAÇÃO 

1 11 Al�x Antonio de Azevedo Crul, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, portador da Carteira 
dl• ldl•nhddde de n9 �� expedida pela NJnnaÇ6e<,,...e inscrito no CPF sob o n9 infonnaçõespessoais, 
DlClARO, para fins do disposto no artigo 383, 1, "b#, 4, do Regimento interno do Senado Federal, que 
nJo po!>Suo ações como autor e nem possuo condenações em nenhuma instância da justiça, 
conforme certidões anexas. 

8ra)ílla, 05 de junho de 2025. 

F informaçoes pessoais 
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lrn} lo b1d cl _ Adn1inistrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Cort1hco quo nosta data (02/06/2025 às 1 3:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional do Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

Quanto ao CPF nº informações pessoais. 

A condenação po< atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
1nefeg1billdade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibihdade acesse portal do TSE em http: //d1vulgacandcontas.tse.1us.br/ 

� / 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade e ser r mei ,êle controle 
683D.CFE4.8EA22380 no seguinte endereço: h utent1car certidao. h 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAISA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Pi.iço João Posson, s/n • CEP 58013-902-João Possm1 (PB) 

íelefone: (83) 3216-14-40 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais atívos nos 

cartórios comuns e/ou espeetalizados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CPF: informações pessoais 

Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 

Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ;n.,,m,ções oesso,;s 

Data de nascimento: i'm:>nnaçÕes pessoa;. 

Nome oa mae: informações pessoais 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025. 

Validade 30 dias 

1 .  Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, oom base na Resolução rf' 17/2010, da 

Presídência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão íoi informado pelo prôprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta oertidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exoeto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuai s: PJE1G, SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br-/certofvalidarcertidao e insira o 
código de validação: TRe0.nFRb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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POOE:R JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Pttiç,1 Jollo J>nsso.,, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone (63) 321fH440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL DE 2º GRAU 

Certificamos que. em pesquisa realizada nos regislros de distribuição de feitos criminais ativos, 
onginános no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: i1tonnações pessoais 

Nome: AI.EX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 
Estado civíl: CASADO 
Documento de Identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO"''°"""ções ••sso,ús 

Data de nascimento: wonnaçt,,,.,...ag 

Nome da mãe: informações pessoais 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certídão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17 /201 O, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 12112010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiaais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de fonna diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.brfoerto/lfalidarcertidao e insira o 
código de vaíldação: pnEI.QftM. Você pode também lef o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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JUSTIÇA f J Of RAL 

CÃO JUDICIARIA DA PARAÍBA 

C RTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N. 82700/2025 

na forma da lei. Que consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
Pf nte dala e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

l ONtO OE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento:�-; 

OP C p J N informações pessoais 

o n 1t1oa em: 03/06/2025 âs 17:00:34 (data e hora de Brasília) 

r-. .;ções: 

a A outcmt1odade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
n: ressado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAIBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código 

ae "ªlidação abaixo: 

o) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
e.-entual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1 º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado parn 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resoluç.10 C J 
nº 680/2020; 
e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão, 
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasfl,a) 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAISA (Sistemas de Processos J�iais Elelrómcos P.Je SEEU 
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 02/06/2026 às 17 02 09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-1966-6 
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PODf H JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDlRAI 

TRIBUNAL RFGIONAL f OERAL DA 5• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N. 2323597/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da lei. que. consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
C STAM. ,é a p,-esente data e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

informações peuoais 
ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: 
O\.. 
CPF'CNPJ Nºinformações pessoais 

Certióão emitida em. 03/06/2025 às 17:04.52 (data e hora de Brasília) 

Ooservações 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
•l"teressado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trfS.jus.br por 
rne-o do código de validação abaixo; 

o A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1° do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
nteressado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos tennos da Resolução CNJ nº 1 21/2010 e da Resolução CJF 
n· 680/2020; 
e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão; 
f) Certidão emítJda em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de 

�

ocessos Judiciais Eletrônicos: PJe e 
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 021 /2025 às 1 7:02:09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-2021-4 
\ ', 
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TCU 

I MIIH \l llt C ON I \S l>1\ I  1\0 

f l M I IU O 

l O 1 \S H 1 (, \1) \S IUlll c:l l l .,\IU S 

, \ , , \nt,,11u11 dr \1rHdo ( nu 
infonnações pessoais 

ai dr < unta, Ja llniüo ( f"RTlFlCA, pars º" dc\.idos nos e a pedid1i do 
1n1l:t'f�1.ac10. qul', na pr "-rntr dat,1, rm con ull:.i aos istemas inform:.ifüados do TCU, 
cci1ni,.idcndch � Jllltado-. do 'J ríhunal e o cadastro de responsáveis por rnnias julgada� 

la�. :\ \O C O�ST \ nenhuma CO 'TA J LCAD/\ IRREGULAR em nome do 
li) n-qwcn-nlr acima idrntificado(a). 

A coru;ulu pan cnw.-.;'io dc,ta ,cr11d:io cons1tlcrou os processos nos quais o Tribunal se 
man1fc-;.101.1 <."lll d .. -.:, .. àl> ddin1l1va do Tnhunal r>elo julgamento de contas irregulares desde a 
data Jo �'\'.11\.0 ocordão con<lcna16no. ForJm excluídos os lançamentos rcla1ivos a processos 
ccYn tram,t.açào que a111da não foram ohje10 de deliberação deste Tribunal. os arquivados por 
dol."J,.io 1crm111aJ1v:i e aqucli.::. cujas condcnaçfü.'S foram tomadas insubsistcntcs por decisão 
Jud1c1aJ ou por dec,�ào definitiva em rt!Curso nes1e Tribunal, transitadas em julgado. 

Cen1dio t"lll1l1da as I J·20:J2 do dia OY06 2025, com validade de trinta dias a contar da 
aru>são 

A veracidade das iníorma9âcs aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
ta 1rrcl'ul,m:, 11. u go, .hr, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 24F0020625 l 32032 

A�: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TJDFT 
Pockf JudlclMo da Un15o 

lRIOONAl OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E O0S TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANT O OE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 

informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A cenidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões. consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www .tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.UFCL.WUUE.H61Y.H69V.591J 
tt-k VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS 1,-H; 

Página 1 de l 

NUCER -Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala 8 - Térno. 

Br8sília -OI' 
Honírio de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira. exceto feriados. 

02/06/2025 12:53·07 
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TJDfT 
Pod« Judicl•rio da Unlio 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
d1sponive1s até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por ex1enso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 
( infonnações pessoais 

OBSERVAÇÕES: 

) 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcnante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados. o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Jud1c1ário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências. recuperações 
judiciais, recuperações extraiudiciais. inventários. interdições. tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais. os processos cnminaIs militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões. consultar em www.tJdfl.Jus.br, no menu Serviços. Certidões, Cert1dao Nada Consta, Tipos de certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Jud1c1al. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tJdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.P8J3.R5ST.BEXL.WJ2S.419 
-. VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS -

Página 1 de 1 

NUCER -Nóci..o de Emissão dl! C«tidões do T JDFT Hrun de Bnisília - Milton � Baibosa. Praça Mwtlcipal • Lote 1 Bloco A, Ala 8 .  Tén'ec 8ru/lia-� • • 
Honrio de Atffldlrnento: 7h às 191,, de se,gw,da a sexta-feira, exc.to fHiados. 

02J06n02s 12 s1 40 
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TJDFT 
Pocltf JudidÁrio da Unllo 

TAIOONAI DE JUSllÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de di stribuição de ações cíveis e 
c11mina1s d1spon1ve1s até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALDC ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
infonnações pessoais 

( informações pessoais 

OBSERVAÇÕES 

) 

a) Os dados de identificação s;io de responsabilídade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será em1t1da de acordo com as informações rnsendas no banco de dados. Em caso de exrbíção de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao Juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos p1ocessos por carência de dados do Poder 
Jud1c1á110. (artrgo 80, § 2o da Resoluçlio 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais. execuções e insolvências civis. f alências. recuperações 
1ud1c1a1s, recuperações extra1ud1ciais. inventários, interdições, tutelas e curatelas .  A certidão crimrnal compreende os 
processos criminais, os processos criminais milttares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das cer11dões, consuhar em www.tjdftjus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certrdões de Falência e Recuperação Judicial. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso l i  do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inform ando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.7XIY.8PIR.L93S.GCTB.9 
rtt VÁLIOA POR 30 (TRINTA) OIAS -ttt 

Página 1 del 

NUaR -Núc!M de Emissão de �  do TJOFT 
fdrum de Braslla • Milton Sebastião Barbosa, Praça Ml.wlicipal -lote 1, Bloco A, Ala B . T éneo. 

Brasllla -OF 
tbárlo de Ateeclnlbltu: 7h às 1911, � segunda a sexta-mra, Hc«o feriados. 

02/06/2025 12 56 12 
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DF 

Rl OAO N GATIVA D 01S TRIBUIÇAO (AÇÕES OE FALENCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1' e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, apos consulta aos registros eletromcos de distribuição de ações de 
a � rcr.uoc1 OC'Ô"' JlJdIc1a1s d1spon1ve1s ate 02/06/2075, NADA CONSTA contra o nome por extenso 

J d  

ALEX ANTONIO OE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 

informações pessoais 

OBSI 1."VAÇÔlS 

) 

a) Os dados de 1dent1ficaçao são de responsabilidade do sohc1tante da certldao. devendo a titularidade ser conferida 
p o mteressado e pelo desttnatàno 
b) A cert1dao ��ra em1t1da de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados. o Interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador 
c A c4if't,d.to sera negativa quando não for possível a individualização dos processos por carênaa de dados do Poder 
J:id e .JflO (an,go 8o. § 2o da Resolução 121 /CNJ) 
d) A cen1dao c1vel contempla ações civeis, execuções fiscais, execuçoes e insolvências civis, falências, recuperações 
ud1C1a1s. recuperações extraJud1c1aIs, inventários. Interdições, tutelas e curatelas A certidão criminal compreende os 
processos cnmrna,s. os processos cnminaIs militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
c:as <.erudões, consultar em www.tJdh.jus.br, no menu Serviços. Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As cert,does de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
!..."°I 141 33/2021 
!) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada �. Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Selo d1g1tal de segurança: 20:25.CTO.BXBH.1 JJM. TBB9.PF3Y.M9C \ \ • 
Emrt,da gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 

� 

..,... VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *tt \\ 

Pág111a l de t 

NUCER - Nt\cleo de Emissão de Certidões do T J0FT 
F6nim de BrasQla -MIiton Sebutlio Barbosa, Praça Municipal - lote 1, Bloco A. Ala B -Térreo. 

tlrasl1ia • OF 
de AtendÍIMnto: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, eJCceto feriados. 

02/06/2025 12:54 47 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL 48717063/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM. até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

ALEX. NTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão em1t1da em 02/0612025. às 12:58:49 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) umdade(s) íederaliva(s). Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tnbunal Regional Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 
da 6ª Região, CUJO Julgamento ainda esteJa em curso em órgão colegiado da 1• Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1, endereço https:/ls,stemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada oom base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do § 1º do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certldao, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo JudIcIal Eletrônico, Processo DI9Ital da 1• 
Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 10:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas. Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1• RegIao, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 10:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Fede de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 4871 7063 

Código de Validação: 1554 38FA 8E5B 28E5 2041 BODA 6O8A 4 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 48717120/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da loi, que, consultando os sistemas processuais abaixo 1nd1cados, NÃO 

CONSTAM, até a p1esente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra 

ALEX ANT<l.10 OE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. 
Informações pessoais 

certidão emitida em 02/06/2025, às 12:59:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) segu,nte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, P1aui, Rondõrna, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1" Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 
da s• Região, CUJO Julgamento ainda esteJa em curso em órgão colegiado da 1• Região, nos termos 
do an. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações. 
a) A autenhc1dade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 {noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1, endereço https:Jlsistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do § 1 ° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resoluçao 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tnbunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1• 
Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 10:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico Processo 
Digital da 1" Regiao, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Pr�cessual e 
Sf:EU) até 02/06/2025, às 10:55:00. 

f) Esta certidao abrange os processos em curso na Justiça Federa 

Certidão: 48717120 

Código de Validação: C9C6 5548 CD5A 89AD C927 A3C3 2338 486 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 

1° e 2° Graus. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CfvEL 

N. 58365/2025 

CERTIFICAM . na forma da ler, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

ALEX ANTONIO OE AZEVEDO CRUZ {Data de Nascimento: rlonnaçÕeapessoais) 
ou 

CPF/CNPJ Nº informações pessoais 

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 1 7:08:42 (data e hora de Brasília) 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias. por qualquer 
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO. endereço www.trf5.jus.br por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado). o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF 
nº 680/2020; 
e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X: 
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases d dados (data e hora de Brasília): 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Si t mas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; 
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até O 06/2025 às 17:02:09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7806-2065-5 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, brasileiro, natural de intoi:nações pessoais portador da 
<:arteira de Identidade de na �"": eKpedida pela �,.. e inscrito no CPF sob o nll 
informações pessoai5i DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea "b. do 
inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos os anos, não 
tive atuação em juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em 
cargos de direção de agências reguladoras. 

Brasília, 02 de junho de 2025. 

CPF informações pessoais 
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